
O que diz o Código Penal 
Durante o depoimento, 

Antonio Carlos Maga-
lhães foi acusado de ter 
cometido condescen-
dência criminosa e de 
prevaricação por sena-
dores. Saiba mais sobre 
os artigos citados pelos 
parlamentares. 

Condescendência 
ARTIGO 320: Deixar o fun-

cionário, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado 
que cometeu infração no 
exercício do cargo ou, quan- 

do lhe falte competência, 
não levar o fato ao conheci-
mento da autoridade compe-
tente. 

PENA: Detenção, de 15 dias 
a um mês, ou multa. 

Prevaricação  
ARTIGO 319:Retardar ou 

deixar de praticar, indevida-
mente, ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa 
de lei, para satisfazer interesse 
ou sentimento pessoal. 

PENA:Detenção, de três me-
ses a um ano, e multa. 


